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DE 1987.

A Crrr.ara I-Umicipal de Duque de Gauir-s decreta e eu "^ro-
sequinte Resolução:

Art. 1£ - Elca s.-^rovedo de acordo com o item XII cio ar
tigo I8U, paráqrsfo 22 do artigo 60, da Cons
tituição do Estado do R.lo cie Uanceiro e alínea

"c" cio artigo 80, da Lei Complementar n2 1,
de 17 de dezemUro de 1975, o parecer nrévj-O
emitido pelo TriUunal do Contas do Estado do
Rio de (Janeiro referente rs contas anu.a,is do
©"cc^cicio de 1982, dos Prefeitos Lunocipais
de Dulue de Car.i-s, SenJcores itmerico Gomes de
Barres Filho, Vilson Crr-cs Uacedo c Bpde^-el
í''eneccs Freitas Lima,

y-N. _ ^ j ' •
/• „j. or "^r-TT-r- -c;r)i_op rp /f"! SC''c3ÍO0s om c-entrario,

(íi-i U# i-*" *" - ^ cs.. A -1 l.

câmara Uunicinal de Dnca/e ee Cm<vs, em 05 de v^utu-. ro
de 1987-
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